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INICIATIVA: LUCAS ANDREZA DE MELLO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

Sob os aspectos formais do recurso, o Regimento Interno desta Casa de Leis 
prevê, em seu art. 117, sobre a devolução do projeto ao autor e, em seus arts. 142 e  
143 sobre a tramitação do recurso a essa decisão, in verbis:

Art.  117  –  O  Presidente  da  Câmara  devolverá  ao  autor  a 
proposição:
(...)
VIII-  quando  receber  parecer  contrário  da  Comissão  de 
Constituição, Justiça e Redação.
§ 1º - Exceto na hipótese do inciso III deste artigo, da recusa do 
Presidente em receber a proposição, caberá recurso ao Plenário 
no prazo de cinco dias.
(…)
Art. 142 – Das decisões do Presidente da Câmara que decidirem 
pedidos  de  Vereador  ou  de  Comissão,  poderão  ser  interpostos 
recursos, sem efeito suspensivo, dirigidos ao Presidente.
Parágrafo único – O recurso deverá:
I – ser interposto pelo Vereador diretamente interessado;
II – indicar as normas regimentais que justifiquem o recurso;
III  –  ser  apresentado,  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  após  a 
ciência da  decisão, à Secretaria da Câmara.
Art. 143 – O recurso, após datado e numerado, será encaminhado 
ao  Presidente da Câmara,  que poderá,  ou não, reconsiderar a 
decisão recorrida.
§  1º  -  Se  confirmada  a  decisão,  o  Presidente  encaminhará  o 
recurso à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para dar 
parecer, no prazo máximo de cinco dias, acompanhado de projeto 
de resolução.
§  2º  -  O  parecer  e  o  respectivo  projeto  de  resolução  serão 
apreciados pelo Plenário na sessão ordinária seguinte.
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Sobre a contagem do prazo o Art. 198 do Regimento Interno determina que:

Art. 198 – Para a contagem dos prazos previstos neste Regimento, 
serão  levados  em consideração  somente  os  dias  úteis,  prazos 
estes que se  interromperão nos  feriados,  sábados e  domingos, 
sendo  contados  excluindo  o  dia  do  começo  e  incluindo  o  do 
vencimento.

Nesse sentido, nota-se que o presente recurso atendeu aos requisitos presentes 
no art. 142 do Regimento Interno, ou seja, foi proposto por parte legítima, indicou a 
norma que justifica o recurso e é tempestivo, visto que, foi comunicada a devolução do 
Projeto  ao  autor  no  dia  15/10/2025,  o  prazo  para  a  interposição  do  recurso  se 
encerraria  no  dia  22/10/2025  e o  recurso foi  protocolado no dia  29/10/2025,  prazo 
posterior ao prazo, contudo, fora protocolado anteriormente no dia 20/10/2025 recurso 
de nº 03/2025 e por uma questão de erro e com orientação desta procuradoria o autor 
protocolou novamente o recurso, sendo, portanto, tempestivo.

Quanto à matéria recorrida, após analisar criteriosamente o recurso interposto, 
esta  procuradoria  mantém  in  totum o  parecer  anteriormente  exarado  quando  da 
apreciação do PL, uma vez que considera que seu entendimento anterior está alinhado 
com  a  legislação  (Constituição  Federal  e  normas  infraconstitucionais),  com  os 
princípios basilares do Direito e com o Regimento Interno desta Casa de Leis, sendo 
assim, o presente projeto traz atribuições específicas ao Poder Executivo, invadindo a 
iniciativa exclusiva do mesmo.

Portanto considerando que  é nosso parecer que o projeto de lei possui vícios 
materiais insanáveis, em obediência ao que dispõe o art. 143, do Regimento Interno 
desta  Casa,  opinamos  pelo  envio  à  Presidência  da  Casa  e,  caso  seja  mantida  a 
decisão  que  seja  o  recurso  encaminhado  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Redação, para análise e devidas considerações, antes da manifestação do plenário a 
respeito da matéria.

É o parecer, salvo melhor juízo, para análise de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de novembro de 2025.

PABLO LORDES DIAS
  Procurador Legislativo Geral

    OAB/ES 17.013
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